
Estado do Rio Grande do Norte 

Câmara Municipal de Vereadores de Bom Jesus/RN 
Palácio João Ferreira da Silva 

Rua Almir Freire, 928 – Centro – Bom Jesus/RN – CEP: 59.270-000 

CNPJ: 09.428.392/0001-69 – Telefone: (84) 3253-2381 

http://www.camarabomjesus.rn.gov.br 
 

  
 
 
 
 
 
 

 

 
TERMO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 

 
 
 
Em conformidade com Parecer da Assessoria Jurídica, o qual opinou pela inexigibilidade de 
licitação, o ordenador de despesa da Câmara Municipal de Vereadores de Bom Jesus/RN, no 
uso de suas atribuições que lhes são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, em conformidade 
com as determinações do art. 74, I, da Lei Federal nº 14.133/21, é considerado que consta no 
processo administrativo em que trata a respeito de Contratação da empresa COMPANHIA 
ENERGÉTICA DO RIO GRANDE DO NORTE – COSERN / CNPJ: 08.324.196/0001-81, para o 
fornecimento de energia elétrica no prédio da Câmara Municipal de Vereadores de Bom 
Jesus/RN, para o exercício de 2024, pelo valor total de R$30.000,00 (trinta mil reais), a ser pago, 
venho desta forma declarar a inexigibilidade de licitação para contratação da referida empresa, 
determinando que se proceda com a elaboração do extrato e respectiva publicação na imprensa 
oficial.  

 

Bom Jesus/RN, 15 de janeiro de 2024. 

 
 
 

Lindinaldo Andrade de Lima 
Presidente da Câmara Municipal de Vereadores  

Bom Jesus/RN 
Vereador – Presidente 
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